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M Multirriscos:
Comparar cobertu-
ras e valores PVI/VII

Proteger a 
habitação contra 
tudo e todos? 
É possível
O mercado nacional dá claros sinais
de que os riscos sísmicos e de
catástrofes naturais, sobretudo
envolvendo água, ganham
terreno. Mas também
os tecnológicos se perfilam
para “abalar” a segurança
das nossas
casas. PII/III

3.º Trimestre:
Produção de segu-
ros em queda PVII
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II MAIS SEGURO

Para aferir a evolução da procura
desta solução, bem como que ris-
cos merecem uma maior aten-
ção por parte dos consumidores
portugueses, ouvimos alguns
dos principais players do setor
segurador nacional.

Questionado sobre o sentido
da evolução da procura, Artur
Lucas, diretor de Marketing e Co-
municação da Zurich Portugal,
afirma que o mercado tem assis-
tido a uma estabilização na pro-
cura, “já que os crescimentos re-
gistados nos últimos anos se si-
tuam na ordem dos 4 a 5%, o que
retirando as indexações ou outro
tipo de atualização dos valores
seguros remetem o crescimento
efetivo residual”. No entanto, re-
força, estamos a falar de um
mercado bastante maduro e com
taxas de retenção muito signifi-
cativas, “o que deixa antever a
continuidade desta tendência”,
conclui. Em seu entender, a pró-
pria oferta já atingiu patamares
muito desenvolvidos, sem pre-
juízo de novas realidades que
vão surgindo, nomeadamente os
riscos relacionados com a evolu-
ção tecnológica que trazem dife-
rentes necessidades.

Para Tiago Sarmento, respon-
sável da área técnica Ramo Patri-
moniais da Victoria Seguros, a
evolução do mercado imobiliário
com um substancial aumento da
oferta e procura, os novos inves-
timentos de particulares na rea-
bilitação de imóveis para efeitos
de alojamento local e o aumento
de cedência de crédito à habita-
ção, são premissas que têm con-
tribuído positivamente para ani-
mar a procura. Por outro lado,
acrescenta, nos últimos anos, as-
sistimos a um aumento de fenó-

menos climáticos extremos. Seja
com base no aumento das altera-
ções climáticas, ou na própria or-
ganização urbanística das cida-
des, a verdade é que as últimas
cheias com origem em precipita-
ções extremas, conferiram aos
proprietários de imóveis uma
maior consciência dos riscos aos
quais os seus imóveis estão ex-
postos. “Esta maior consciência
de risco tem contribuído não só
para uma maior procura, mas
também para um melhor conhe-
cimento e entendimento das ga-
rantias, capitais e franquias que
compõe os seguros multirriscos
habitação”, remata.

Também João Gama, diretor
de Marketing da Mapfre Segu-
ros, remetendo para a evolução
do imobiliário, quer a aquisi-
ção, quer o arrendamento, so-
bretudo o de curta duração, afir-

ma que as seguradoras têm vin-
do a otimizar este tipo de segu-
ros, “com mais coberturas e pa-
cotes diferenciados em resposta
à exigência crescente e comple-
xa das necessidades dos clien-
tes, numa sociedade em acen-
tuada mudança”.

Água e sismos preocupam mais
Carlos Lemos, diretor executivo
(direção central de Mercado Par-
ticulares) da Groupama, assegu-
ra que existe uma preocupação
crescente quanto a garantias li-
gadas aos danos por água e sis-
mos. No que respeita aos danos
por água, reforça que passa, no-
meadamente, “por prevenir ma-
les maiores, tomando providên-
cias seja quando aparecem sinais
nas paredes, seja pela limpeza e
substituição de algerozes e calei-
ras”. Por outro lado, a cobertura
de sismos tem também especial
procura, sobretudo quando há
notícias de catástrofes em países
mais próximos, como foi o caso
recente da Itália. “Um dos aspe-
tos que ainda se verifica com fre-
quência é a contratação do segu-
ro de paredes, sobretudo ligado
a crédito hipotecário, com me-
nor atenção pelo recheio. Há
pois nessa área, da cobertura de
recheio, um trabalho importan-
te a fazer, de aconselhamento e
serviço aos clientes”, conclui.

Certo de que as exigências
são cada vez maiores, Sérgio Car-
valho, diretor de Marketing da
Fidelidade, frisa que cumpre às
seguradoras orientarem a oferta
para resposta a necessidades em
constante evolução. Acreditando
que, no futuro, cada vez mais
portugueses não terão casa pró-
pria e optarão por arrendar, a Fi-
delidade também tem atualizado
a sua oferta para este segmento.
Assim, tem vindo a desenvolver
serviços adicionais que visam
permitir uma maior despreocu-

Muito para além 
do fogo, sismos 
e água também 
preocupam 
Apesar de se tratar de um produto sólido, num mercado maduro, os
desafios continuam a surgir e as seguradoras ajustam as respostas.

Sónia Bexiga
sbexiga@jornaleconomico.pt

MULTIRRISCOS HABITAÇÃO

A oferta já atingiu
patamares muito
desenvolvidos,
sem prejuízo de
novas realidades,
nomeadamente
riscos
relacionados com
evolução
tecnológica

pação no dia-a-dia. “Desde servi-
ços de assistência mais robustos,
onde o cliente pode solicitar, por
exemplo, um médico ao domicí-
lio, efetuar uma reparação na
sua casa sem ter qualquer sinis-
tro ou, até mesmo, e aqui sim na
sequência de um sinistro, solici-
tar estadia temporária num ho-
tel caso a sua casa fique tempora-
riamente imprópria para habita-
ção”, explica ainda.

Por seu turno, Sofia Tomás,
responsável da Oferta e Segmen-
to Mass Market da Ageas Segu-
ros, reforça que a evolução da
oferta se tem verificado ao nível
da abrangência do seguro para
além da proteção do patrimó-
nio, abrangendo igualmente a
assistência e proteção do cliente
e da sua família. Um cenário que
levou ao desenvolvimento de so-
luções com coberturas diferen-
tes como a assistência médica de
urgência ao domicílio; assistên-

cia de enfermagem; assistência
familiar (por exemplo com apoio
no preenchimento das declara-
ções IRS ou de apoio informáti-
co); assistência veterinária ou
cyber risk.

Obrigatoriedade não dispensa
atenção aos detalhes
Apesar da crescente exigência
por parte do consumidor, deten-
tor de mais informação, existem
pontos fundamentais a ter em
consideração na contratação de
um seguro multirriscos habita-
ção. Recorde-se que apesar de o
seguro de incêndio ser obrigató-
rio, diante do leque de riscos as-
sociados às habitações, por si só
é muito limitativo, e explica por-
que se deve optar por um seguro
multirriscos, com uma vasta
oferta de garantias e capitais.

Naturalmente, tal como frisa
a Zurich, deve sempre ter-se em
conta os tipos de riscos que se
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pretendem segurar, ponderando
depois entre as ofertas disponí-
veis no mercado. Sendo que é
também importante existir uma
descrição clara e uma valoriza-
ção adequada dos bens a segurar,
bem como a informação sobre
os dados do risco, designada-
mente o risco de segurar por va-
lor inferior ao real, o que muitas
vezes causa uma regularização
abaixo das expectativas.

Já a Victoria vem sublinhar
que, aquando da decisão sobre
segurar apenas o imóvel, o con-
teúdo ou ambos, deve ainda ser
tido em conta o papel enquanto
proprietário ou arrendatário. No
caso de ser arrendatário, este de-
verá apenas segurar o recheio,
sendo do proprietário a respon-
sabilidade de segurar o Imóvel. A
valorização dos capitais associa-
dos aos bens a segurar (imóvel e
conteúdo) deverão ser devida-
mente ponderados no momento

da contratação: no caso do Imó-
vel o capital seguro correspon-
dente ao seu custo de reconstru-
ção, já a valorização do conteúdo
(mobiliário, roupa, objetos de
decoração, eletrodomésticos) de-
verá ser efetuado com base no
seu valor de aquisição em novo.
Já os chamados “Objetos de Ris-
co Agravado” (joias, obras de
arte, coleções e valores numis-
máticos, entre outros) deverão
ser reportados e valorizados com
base numa avaliação de mercado
especializado. Destaca-se ainda a
importância da caracterização
do imóvel: tipologia, data de
construção, localização, prote-
ção contra intrusão e roubo, e
contra incêndio, entre outros.
Aspetos importantes, não só
pela obtenção do prémio mais
adequado, como também para
evitar constrangimentos na re-
gularização de sinistros, fruto de
informações incorretas. ■

Aquando da
decisão sobre
segurar o imóvel,
o conteúdo ou
ambos, deve
ainda ser tido em
conta o papel de
proprietário ou
arrendatário

O Seguro de Habitação é obrigatório?
O seguro de incêndio, que cobre o risco de danos provocados no
imóvel por incêndio, é obrigatório para os edifícios em regime de
propriedade horizontal. Deve cobrir cada fração autónoma e as partes
comuns do edifício (telhado, escadas, elevadores, garagem, etc.).
O seguro deve ser feito pelos proprietários de cada fração. Se estes
não o fizerem dentro do prazo e pelo valor decidido na assembleia de
condóminos, o administrador do condomínio deve fazê-lo, sendo
depois reembolsado pelos condóminos. A obrigação de segurar o
risco de incêndio pode ser cumprida através da contratação de
apólice de seguro da modalidade “Incêndio e Elementos da Natureza”
ou incluída num seguro de “Multirriscos”.

O que cobre o seguro obrigatório de incêndio?
O seguro obrigatório cobre os danos diretamente causados por
incêndios nas frações autónomas e nas partes comuns de edifícios
em propriedade horizontal. Estão também cobertos os danos
diretamente causados aos bens seguros por calor, fumo, vapor ou
explosão resultantes do incêndio; os meios usados no combate ao
incêndio; remoções ou destruições executadas por ordem da
autoridade competente (bombeiros, polícia, etc.) ou com o fim de
salvamento. A menos que no contrato se estabeleça o contrário,
estão ainda cobertos os danos causados por queda de raio,
explosão ou outro acidente semelhante, mesmo que não seja
acompanhado de incêndio.

O que é um seguro multirriscos habitação?
Para além do seguro obrigatório, é frequente os proprietários de
imóveis optarem por contratar um seguro mais abrangente, que
cubra outros riscos. O seguro multirriscos oferece um conjunto de
coberturas facultativas de danos no imóvel ou no seu recheio,
podendo também incluir uma cobertura de responsabilidade civil.

Quais as coberturas do seguro
multirriscos habitação?
O seguro multirriscos habitação pode garantir: a reparação de
danos causados no edifício, na própria fração ou noutras frações,
por ocorrência de riscos distintos do incêndio como, por exemplo,
inundações, tempestades e riscos elétricos; a reparação de danos
causados nos bens móveis da habitação; indemnização por furto ou
roubo; a responsabilidade civil do segurado e pessoas do seu
agregado familiar (caso seja necessário indemnizar terceiros por
danos causados); indemnizações por morte do segurado ou
cônjuge, em consequência de incêndio, queda de raio, explosão ou
roubo, quando ocorrida na habitação. O seguro multirriscos tem
normalmente um conjunto de coberturas pré-determinadas, sendo
possível adicionar outras coberturas complementares. O prémio é
calculado em função das coberturas contratadas.

O preço do seguro é igual em todas as seguradoras?
Cada segurador é livre de fixar os seus próprios preços, incluindo o do
seguro obrigatório de incêndio. As características do imóvel (tipo de
construção e materiais, localização, se tem ou não alarme ligado a uma
central, etc.) podem influenciar a avaliação do risco e,
consequentemente, o preço do seguro.

Que tipo de informações se devem pedir e analisar
antes de se escolher um seguro de habitação?
Antes de contratar um seguro de habitação, devem ser solicitadas ao
segurador as seguintes informações: os riscos que estão cobertos e
os que estão excluídos; as coberturas facultativas; as opções quanto
às franquias e o seu impacto no preço do seguro; outros fatores que
afetem o preço do seguro (por exemplo, dispor de um sistema de
proteção contra roubo ou de meios de combate a incêndios); os
critérios utilizados pelo segurador para determinar o valor das
indemnizações.

Em que momento se inicia
a cobertura dos riscos pelo contrato?
A cobertura dos riscos inicia-se no dia e na hora indicados no contrato
e depende do pagamento prévio do prémio.

Qual a duração do contrato?
A duração é a indicada no contrato, podendo ser por: um período
limitado acordado entre o segurador e o tomador do seguro ou o
segurado (seguro temporário); um ano, prorrogado automaticamente
por novos períodos de um ano. O contrato termina às 24 horas do
último dia do seu prazo, se não se prorrogar automaticamente.

Fonte: APS (Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões)
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Na ótica da Mapfre, o consumi-
dor deve encarar o preço do se-
guro como um investimento e
não como um custo. “Comprar
por preço traduz-se, muitas ve-
zes, na compra de um seguro
desajustado face às necessidades
e expectativas com a proteção
que o mesmo deveria conferir.
Reduzir coberturas, capitais e su-
bir franquias podem ter esse
efeito”, explica João Gama. Por
outro lado, entende também que
os capitais a segurar (ou o núme-
ro de assoalhadas, em certos pro-
dutos) são um elemento essen-
cial a ter em conta na hora de
comprar o seguro. Finalmente,
como em qualquer outro seguro,
frisa, “há que responder com
exatidão e sem omissões às per-
guntas da seguradora, sob pena
de redução ou perda das garan-
tias do contrato”.

A experiência da Groupama
diz que o prémio a pagar, sendo
importante, não deve ser o único
indicador decisivo. A maioria
das apólices já contempla um le-
que muito alargado de garantias
na cobertura base, o que permite
beneficiar de uma proteção bas-
tante abrangente. “Daí resulta
ser muito importante a leitura
atenta sobre franquias e limites
de cobertura, bem como a boa
adequação do capital a segurar.
Por exemplo, no seguro de pare-

des deve atender-se ao valor de
reconstrução do imóvel, que não
coincide com o valor comercial,
pois há aspetos, como a localiza-
ção e a área, que não se perdem
pelo sinistro. Na componente re-
cheio, um dos aspetos que deve
merecer especial atenção é a cor-
reta identificação dos bens (reco-
menda-se que sejam fotografa-
dos). Ponderar investir numa fe-
chadura ou numa porta blinda-
da, é também um meio de au-
mentar o nível de proteção e

conseguir até reduzir o prémio
se a opção for a porta blindada”.

“Procurar todas as respostas
para todas as suas necessidades”.
Esta é a leitura que também têm
em comum as seguradoras Fide-
lidade e Ageas. Enquanto a Fide-
lidade sublinha que “tudo de-
pende da necessidade do cliente
e da sua sensibilidade de prote-
ção ao risco, a Ageas vem refor-
çar que “cada cliente deve procu-
rar adequar o seguro de habita-
ção às suas necessidades de pro-
teção, exigências bancárias, em
caso de financiamento, e capaci-
dade de transferência de risco”.

Sendo que, informar-se com
o seu mediador sobre os riscos
cobertos, mas também sobre as
suas exclusões e franquias,
pode ser “fundamental para
uma escolha consciente”, real-
ça ainda a Ageas.

A Fidelidade também não
deixa de reforçar que existe sem-
pre a necessidade de segurar os
bens, atualizar os seguros quan-
to a capitais e coberturas, “pois o
que temos nos nossos lares pode
ser tudo coisas de montante re-
duzido, mas se tivermos de vol-
tar a comprar tudo de novo, vai
demorar e vai custar muito. Para
quem sabe que tem coisas de va-
lor, pelo menos não perde tudo,
poderá contar com o seguro para
ajudar a ‘normalizar’ a vida”. ■

Preço do seguro: 
um investimento 
e não um custo

Os capitais
a segurar
(ou o número de
assoalhadas, em
certos produtos)
são um elemento
essencial
a ter em conta

Qual deve ser o capital seguro relativo ao imóvel?
O tomador do seguro é responsável por estabelecer, no início e ao
longo do contrato, qual é o capital seguro. O valor do capital seguro
deve corresponder: ao custo de reconstrução do imóvel, tendo em
conta o tipo de construção e outros fatores que possam influenciar
esse custo; ao valor matricial, no caso de edifícios que vão ser
demolidos ou expropriados. Para determinar o capital seguro, devem
ser considerados todos os elementos do imóvel (à exceção dos
terrenos), incluindo o valor proporcional das partes comuns.

Qual deve ser o capital seguro
relativo ao recheio do imóvel?
Neste caso, o valor do capital seguro deve corresponder ao custo de
substituição dos bens. Na proposta de seguro devem ser claramente
identificados os bens a segurar e o seu valor. Os bens mais raros ou
valiosos (por exemplo, antiguidades, obras de arte e joias) devem ser
especificamente identificados, se possível através de fotografias e
descrição das suas características e ser-lhes atribuído um valor por
peça. Em caso de sinistro, é o segurado que tem o ónus da prova, isto
é, que tem de provar que os danos se verificaram e que os bens lhe
pertenciam ou estavam à sua guarda. É, por isso, importante guardar
toda a documentação que prove a existência dos bens seguros,
nomeadamente recibos discriminados que comprovem a sua compra.

Como é feita a atualização do capital seguro?
A atualização do capital seguro é da exclusiva responsabilidade do
tomador do seguro. O segurador não pode, de sua livre iniciativa,
proceder a essa alteração. No caso do seguro de recheio, o tomador
do seguro deverá atualizar periodicamente o valor atribuído a cada
bem, tendo em atenção que o custo de substituição poderá ser
superior ao que indicou inicialmente. No caso do seguro obrigatório
de incêndio, a atualização anual do capital seguro é obrigatória. Cada
condómino deverá atualizar o capital seguro para a sua fração, de
acordo com o valor que for aprovado na assembleia de condóminos.
Se a assembleia não tiver aprovado um valor de atualização, o capital
seguro deve ser atualizado de acordo com o Índice de Edifícios (IE)
publicado pela APS.

É possível atualizar automaticamente
o capital seguro?
O tomador do seguro poderá optar por dois tipos de atualização
automática do capital seguro: Atualização convencionada – o capital
seguro é atualizado anualmente com base numa percentagem
indicada pelo tomador do seguro (por exemplo, pode decidir aumentar
o valor do capital seguro 5% todos os anos); Atualização indexada – o
capital seguro é atualizado anualmente de acordo com as variações
dos índices IE (edifícios), IRH (recheio) ou IRHE (recheio e edifício),
publicados pela APS.

Quais as obrigações do segurado
em caso de sinistro?
Em caso de sinistro, o tomador do seguro ou o segurado deve:
comunicar o sinistro, por escrito, ao segurador, no mais curto prazo de
tempo possível (nunca excedendo oito dias a contar do dia em que
ocorreu ou em que tomou conhecimento dele), explicando de que
forma ocorreu, quais as causas e as consequências; tomar as medidas
ao seu alcance para prevenir ou limitar as consequências do sinistro;
isto pode incluir, na medida do razoável, conservar os salvados e não
alterar os vestígios do sinistro sem autorização do segurador; prestar
ao segurador todas as informações que este solicite acerca do sinistro
e das suas consequências; não prejudicar o direito de o segurador
receber do responsável pelos danos as indemnizações que entretanto
tenha pago ao segurado; cumprir as regras de segurança que sejam
impostas pela lei, regulamentos legais ou cláusulas do contrato. Se o
tomador do seguro e o segurado não cumprirem estas obrigações, a
cobertura e o valor da indemnização podem ser afetados.

Quais as obrigações do segurador
em caso de sinistro?
danos; pagar as indemnizações devidas. O segurador deve pagar a
indemnização ou autorizar a reparação ou reconstrução logo que
estejam concluídas as investigações e a avaliação dos danos. Se,
tendo todos os elementos necessários, não o fizer no prazo de 30
dias, terá que pagar juros sobre o valor da indemnização.

Como é paga a indemnização?
O segurador paga a indemnização em dinheiro se for impossível ou
demasiado caro reparar os bens destruídos ou danificados. Quando
for possível substituir, repor, reparar ou reconstruir os bens, o segurado
deve colaborar nesse sentido com o segurador ou com quem este
indicar.

Fonte: APS (Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões)
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O valor seguro é um dos aspetos
fundamentais num contrato de
seguro, mas ainda assim não
tem, em muitas das vezes, o rigor
exigido na sua determinação, re-
sultando desse facto grande par-
te dos litígios que surgem na
hora de regularizar um sinistro.
E isto porque a determinação do
capital seguro é sempre da res-
ponsabilidade do tomador de se-
guro, não havendo normalmente
qualquer validação por parte do
segurador, o que só ocorre em
presença de um sinistro, sendo
portanto só nessa data que se
conclui estar ou não o capital
corretamente determinado.

Nos Multirriscos Habitação,
como em qualquer contrato se-
guro, os critérios para determi-
nação do capital dos diferentes
objetos que se pretendem segu-
rar estão claramente definidos
(Condições Gerais da Apólice),
assim como também se encon-
tram reguladas as situações em
que este valor se apresente dife-
rente quer em excesso quer em
defeito, dando neste ultimo caso
origem à aplicação da chamada
“Regra Proporcional”, que acaba
por ser a grande causa dos lití-
gios.No caso dos seguros destina-
dos à habitação existem basica-
mente dois tipos de bens que se
seguram: edifício e conteú-
dos/mobiliário. No caso dos edifí-
cios o valor a segurar deve cor-
responder: ao custo de mercado
da respetiva reconstrução, tendo
em conta o tipo e os materiais da
construção e/ou outros fatores
que possam influenciar esse cus-
to; ou ao valor matricial no caso
de edifícios para expropriação
ou demolição. Na determinação
do custo devem ser considerados
todos os elementos constituintes
ou incorporados pelo proprietá-
rio incluindo o valor proporcio-
nal das partes comuns, quando
existirem, mas excluindo sem-
pre o valor dos terrenos.

No caso dos conteúdos o va-
lor a segurar deverá correspon-
der ao custo de substituição dos

bens, pelo seu valor em novo.
Nem sempre se poderá dizer

que a determinação do capital a
segurar para edifícios é um exer-
cício fácil. A generalidade das
pessoas que adquirem imóveis
desconhecem em absoluto o seu
custo de reconstrução, só conhe-
cendo o valor despendido na sua
aquisição que é um valor comer-
cial, que inclui o valor do terreno,
a localização. Também o facto de
na prática nunca terem existido
“tabelas standard” para determi-
nação do valor de reconstrução
dos edifícios confere-lhe algum
grau de complexidade. Até 2014 o
mercado segurador usava como
referência para sua determinação
os preços de construção por me-
tro quadrado publicados anual-
mente em portaria do Ministério
do Ambiente e Ordenamento do
Território e Energia, no âmbito
do Decreto-Lei 329-A/2000, de 22
de dezembro. Mas com a revoga-
ção deste Decreto-Lei, decorrente
da entrada em vigor da Lei
80/2014 de 19 de dezembro, estes
valores deixaram de ser publica-
dos, perdendo-se assim a grande
referência que até então existia
resultando no aumento do grau
de dificuldade do exercício. Des-
de então que o mercado tem pro-
curado outras soluções que per-
mitam voltar a ter valores de refe-
rência isentos e credíveis, mas
até ao momento ainda não acon-
teceu. A própria Associação Por-
tuguesa de Seguradores encon-
tra-se presentemente a estudar
possíveis alternativas à publica-
ção destes índices, com vista à ob-
tenção de uma solução fornecida
por uma entidade credível e im-
parcial, por forma a satisfazer da
melhor forma as necessidades
dos consumidores.

Por outro lado também os se-
guradores têm procurado, ao ní-
vel dos produtos, soluções que
permitam obviar esta dificulda-
de e nomeadamente as suas con-
sequências na hora de regulari-
zar um sinistro o que se tem tra-
duzido na evolução dos produtos
para conceitos de capitais em
primeiro risco e/ou a não aplica-
ção da regra proporcional até de-
terminados valores percentuais.

Ainda vai demorar algum
tempo até que esta questão este-
ja verdadeiramente solucionada
mas o mercado segurador está a
fazer um esforço grande nesse
sentido. Até lá a recomendação
que fazemos vai no sentido do
aconselhamento junto de um
mediador profissional. ■

Como calcular 
o valor dos bens 
a segurar

Tiago Mora
Director MDS Technical Center
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Imóveis protegidos 
“Com Domínio”
Sob o mote “Com Domínio”, a
Zurich está a promover uma
campanha relativa à solução
Zurich Condomínio na qual
oferece 10% de desconto nas
novas apólices contratadas até
31 de março.

A seguradora explica, em co-
municado, que esta solução é
adaptável às diferentes tipolo-
gias de edifícios, sendo que se
trata de um seguro que disponi-
biliza proteção do imóvel, par-
tes comuns do edifício e conteú-

dos comuns, bem como a garan-
tia de responsabilidade civil por
danos provocados entre condó-
minos. Esta solução reúne 35
coberturas base, sem franquia
para edifícios até 20 anos, entre
as quais se destacam a garantia
de responsabilidade civil do
condomínio bem como do segu-
rado e agregado familiar, até
100 mil euros cada. Inclui ain-
da, na cobertura base, danos em
canalizações subterrâneas, ris-
cos elétricos, atos de vandalis-

mo, furto ou roubo, reconstitui-
ção de muros, portões e veda-
ções e perda de rendas.

Por outro lado, existe ainda
a possibilidade de aumentar a
proteção do imóvel recorrendo
às 12 coberturas complemen-
tares disponíveis, entre as
quais se destacam os painéis
solares e fotovoltaicos, fenó-
menos sísmicos, avaria de má-
quinas, reconstituição de jar-
dins ou danos em bens dos em-
pregados. ■
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A prevenção de riscos como este
é uma questão de responsabilida-
de social, enquanto a previdên-
cia está ao alcance de todos, bas-
tando para tal proteger os bens
através de um contrato de seguro
que corresponda às necessidades
de segurança. Em termos legais,
para as propriedades horizontais
só é obrigatório ter a cobertura
de incêndio, mas a verdade é que
numa casa muito pode acontecer
para além desse incidente. Para
mostrar aos consumidores portu-
gueses algumas soluções que po-
dem salvaguardar a sua habita-
ção, a plataforma independente
de comparação de produtos fi-
nanceiros ComparaJá.pt analisa,
a pedido do Jornal Económico, o
mercado dos seguros multirris-

cos e os fatores a considerar na
sua contratação.

Até onde vai esta oferta?
Um seguro multirriscos habitação
possui caráter indemnizatório,
ressarcindo o tomador do seguro
de qualquer prejuízo efetivamen-
te sofrido, cobrindo os danos cau-
sados num imóvel e/ou no seu re-
cheio em virtude de incidentes
como catástrofes naturais, incên-
dios, explosões, indemnização
por furto/roubo, estragos causa-
dos por água, problemas elétri-
cos, entre outros.

Portanto, este é um seguro
que vai muito para além da apóli-
ce que é obrigatória por lei, que
cobre apenas os danos direta-
mente causados por incêndios

em edifícios em propriedade ho-
rizontal (sendo muito limitado).
Na eventualidade de este tipo de
problemas não acontecerem só
aos outros, é possível ter um ní-
vel de segurança em casa muito
maior ao contratar um seguro
multirriscos habitação.

Imaginando que a máquina
de lavar tem uma avaria enquan-
to se está fora de casa, provocan-
do uma inundação no andar de
baixo, estragando todos os eletro-
domésticos e inclusive o chão de
madeira do vizinho. Suponha-se
ainda uma descarga elétrica que
queima os eletrodomésticos. Ou
um cobertor elétrico (tão útil nos
meses de inverno) que fica ligado
por esquecimento e origina um
incêndio no quarto. E se um dia

Provavelmente… o mais 
importante de todos
Quando importa segurar um bem crucial como a habitação, o multirriscos vai mais além,
dando resposta para aqueles momentos em que se pensa “que só acontece aos outros”.

SEGURO MULTIRRISCOS HABITAÇÃO chegar a casa e tiver sido vítima
de furto por arrombamento? São
apenas exemplos de coisas que
podem acontecer e das quais o
consumidor só é compensado se
tiver um seguro multirriscos.

Multirriscos habitação.
Como fazer?
Este seguro pode ser feito tanto
para o edifício como para o re-
cheio do imóvel (ou mesmo para
ambos), sendo que o capital a se-
gurar deve ser o do valor de re-
construção da casa, ou seja, o va-
lor que o consumidor teria de as-
sumir em caso de destruição total.

Para calcular o valor de re-
construção recorre-se à seguinte
fórmula: “área do imóvel vezes o
preço do m2 na localização da
casa”. Para saber o valor do m2
correspondente à zona da habita-
ção, recorre-se aos valores emiti-
dos pela Associação Portuguesa
dos Peritos Avaliadores de Enge-
nharia (APAE) relativos ao valor
do m2 de reconstrução por zonas.
Quem vive numa moradia deve
englobar quaisquer anexos contí-
guos, garagem, piscina, jardim e
afins na contratação da apólice. Já
quem mora num apartamento
deve incluir o valor proporcional
das partes comuns do prédio
(como elevadores e telhado).

Há que ter ainda atenção à
chamada “regra proporcional”,
que se aplica quando o capital se-

Este seguro vai
muito além da
apólice que é
obrigatória por lei,
que cobre apenas
os danos
diretamente
causados por
incêndios
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sísmicos, esta é altamente reco-
mendada pelo facto de cobrir os
danos que venham a emergir de
um tremor de terra, maremoto
ou até erupção vulcânica. Além
disso, nos contratos de crédito à
habitação, os bancos obrigam a
subscrever esta garantia. No en-
tanto, esta é uma proteção muitas
vezes subestimada pelos consu-
midores, que não a identificam
como uma necessidade no seu
dia-a-dia, mas a sua contratação é

crucial, pois dificilmente uma fa-
mília conseguirá cobrir os danos
que uma catástrofe como um ter-
ramoto provoca”. E ainda este
contexto acrescenta: “É claro que
se às coberturas essenciais se adi-
cionarem outras, seja avulso ou
num pacote mais amplo, o pré-
mio do seguro ficará mais caro.
Não obstante, existem formas de
o consumidor conseguir reduzi-lo
através de soluções que servem
para prevenção de risco, tais

como fechaduras de alta seguran-
ça, uma porta de entrada blinda-
da ou extintores e sistema de de-
teção de incêndio. Todos estes
pormenores são avaliados pelas
seguradoras para efeitos de defi-
nição do risco e cálculo do pré-
mio. Da mesma forma, imóveis
em zonas isoladas (o que não é o
caso do perfil utilizado nesta aná-
lise) ou que sejam sede de alguma
atividade comercial sofrem agra-
vamentos nos prémios”. ■

guro é inferior ao custo da recons-
trução (no caso de edifícios) ou ao
custo de substituição de um equi-
pamento ou móvel por um novo.
Neste caso, à data do sinistro, a se-
guradora só pagará a parte dos
prejuízos proporcional à relação
entre o custo de reconstrução ou
de substituição e o capital seguro.

A título exemplificativo, se o
custo de reconstrução de um edi-
fício for de 100 mil euros e este es-
tiver seguro por 80 mil euros, nes-
te caso a seguradora será respon-
sável apenas por 80% dos prejuí-
zos causados, ficando os restantes
20% a cargo do segurado. Caso se
verifique o oposto - capital seguro
superior ao valor de reconstrução
ou substituição – a seguradora in-
demnizará apenas até ao limite
máximo do valor de reconstrução
ou substituição.

Quanto ao recheio, o consu-
midor deve calcular o montante
que seria necessário para substi-
tuir os utensílios (vestuário, ele-
trodomésticos e outros) que a
casa contém caso ocorresse um
sinistro, tendo em atenção que
objetos como tapeçarias, armas,
joias, peças de coleção e equipa-
mentos de som e fotografia são
considerados como “objetos es-
peciais”.

Todo o conteúdo deve estar
corretamente discriminado na
apólice, caso contrário a segu-
radora apenas pagará um valor

máximo que não ultrapassa
1500 euros. É de salientar que
o prémio poderá ser agravado
se os objetos especiais ultrapas-
sarem o valor total do recheio
em 30%.

A contas com a realidade
Para saber qual é a oferta do mer-
cado ao nível destes produtos, re-
correu-se ao perfil da proprietária
Inês Vicente, que possui um apar-
tamento T4, construído em 2000,
com 187 m2, na cidade do Porto
junto ao centro. Esta proprietária
pretende segurar tanto o próprio
edifício em 150 mil euros como o
seu conteúdo em 10 mil euros (5
mil euros para equipamentos e
outros 5 mil euros para mobiliá-
rio) com uma opção base que dete-
nha as coberturas complementa-
res de fenómenos sísmicos (com
franquia de 5%) e de riscos elétri-
cos com capital de 2500 euros.
De um modo geral, as segurado-
ras disponibilizam três pacotes
deste produto: um básico, um in-
termédio (que acrescenta algu-
mas coberturas ao plano mais
simples) e um mais completo.

Ainda assim, mesmo um pla-
no básico de um seguro multir-
riscos-habitação já oferece um
vasto leque de coberturas, sendo
que as dez apresentadas na tabe-
la abaixo são as que devem ser
consideradas pelo consumidor
como sendo prioritárias e im-
prescindíveis para a proteção da
sua casa ou de danos causados a
terceiros em virtude de sinistros
na sua habitação.

Para efeitos de análise, consi-
deraram-se quatro das vinte se-
guradoras que mais cresceram
em 2015 relativamente à oferta
destes seguros para particulares:
Mapfre, Allianz, Caravela e Oci-
dental.

Dentro das opções apresenta-
das, a mais completa é a da Cara-
vela Lar – Opção Base, que inclui
todas as coberturas essenciais por
157,92 euros anuais. A solução
mais acessível é a Mapfre “Netca-
sa Base”, cujo prémio anual é de
90,26 euros - representando uma
poupança de 142,75€ face à mais
cara, a Ocidental “HOMIN Base” -
mas não inclui indemnização por
furto/roubo, danos por água e ris-
cos elétricos.

Sobre esta análise comparati-
va, Sérgio Pereira, diretor geral da
ComparaJá.pt, realça que “no
caso da cobertura de fenómenos
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Incêndio, raio Tempestades Inundações Assistência Aluimento Furto Danos Responsabilidade Riscos Fenómenos PRÉMIO
e explosão ao lar de terras ou roubo por água civil elétricos sísmicos ANUAL

ANÁLISE COMPARATIVA DA OFERTA
Seguradoras que mais cresceram, em 2015, na procura destas soluções.

MAPFRE ● ● ● ● ● ● ● ● ● ● 90,26 €
NETCASA BASE
ALLIANZ ● ● ● ● ● ● ● ● ● ● 130,72 €
CASA BASE
CARAVELA ● ● ● ● ● ● ● ● ● ● 157,92 €
LAR OPÇÃO BASE
OCIDENTAL ● ● ● ● ● ● ● ● ● ● 233,01 €
HOMIN BASE

● cobertura assegurada ● cobertura não assegurada



MAIS SEGUROVIII

PUB

A produção de seguro direto, re-
lativa à atividade em Portugal,
das empresas de seguros sob a
supervisão da ASF caiu 17,7% nos
primeiros nove meses de 2016,
face a igual período de 2015.
Este recuo, “justifica-se, essen-
cialmente, através do significati-
vo decréscimo de 27,5% verifica-
do no ramo Vida”, explica , em
realtório, o supervisor do setor
segurador em Portugal.

Referindo-se a estes números
aquando da recente apresenta-
ção dos resultados anuais do se-
tor segurador, José Almaça, pre-
sidente da ASF, veio sublinhar

que esta informação evidencia a
manutenção da trajetória de di-
minuição da produção que já ha-
via caraterizado o ano 2015.

“Verifica-se a forte quebra
em especial dos produtos de
poupança, por sua vez explicada
pela menor atratividade das ga-
rantias financeiras oferecidas
nos novos produtos, em conjuga-
ção com a diminuição da taxa de
poupança das famílias”, elucida
ainda o supervisor.

Em seu entender, as segura-
doras enfrentam agora o desa-
fio de adaptar os respetivos mo-
delos de negócio, “de forma a
reforçar a atratividade dos pro-
dutos, devendo atender, por
um lado, às necessidades e ao
perfil de risco dos consumido-
res e, por outro, à manutenção

do papel social que carateriza o
setor, que é visto como pruden-
te, estável e que oferece prote-
ção eficaz para os riscos a que
as famílias e empresas se en-
contram expostas”.

Ainda no contexto da análi-
se até setembro desta ano, im-
porta também realçar, por ou-
tro lado e pela positiva, o regis-
to de um crescimento na ordem
dos 6,3% nos ramos Não Vida,
para o qual contribuiu de forma
significativa o acréscimo de
12,6% na modalidade de Aciden-
tes de Trabalho.

No mesmo período, os custos
com sinistros verificaram um li-
geiro decréscimo de 0,5%, em re-
sultado do decréscimo de 2,6%
no ramo Vida e do acréscimo de
8,6% nos ramos Não Vida.

Ainda segundo esta análise, o
valor das carteiras de investi-
mento das empresas de seguros
totalizou 49,7 mil milhões de eu-
ros, tendo decrescido 3,9% desde
o início do ano.

Nesta mesma data, o volume
de provisões técnicas ascendeu a
44,1 mil milhões de euros, numa
redução de 3,5%.

A completar esta análise, a
ASF avança ainda que, particu-
larmente no que diz respeito a
rácios de cobertura do Requi-
sito de Capital de Solvência
(SCR) e do Requisito de Capi-
tal Mínimo (MCR), em setem-
bro de 2016, estes se situaram
em 137% e 389%, traduzindo
assim acréscimos de nove e
um pontos percentuais, respe-
tivamente. ■

Produção de seguros cai 17,7% 
nos primeiros nove meses
Segundo a Autoridade de Seguros de Portugal (ASF), até ao final do terceiro trimestre deste
ano, a produção de seguro direto diminuiu para 7,6 mil milhões de euros.

Sónia Bexiga
sbexiga@jornaleconomico.pt

ASF

Neste período, no
sentido inverso,
evidencia-se
o crescimento
de 6,3% dos
ramos Não Vida


